
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOQUIM
SETOR DE LICITAçõES

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.e 2024. 1l04.035

AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA - D|SPENSA ELETRÔN|CA Ne O4l2024 - pMB

O Município de Boquim do Estado de Sergipe, com endereço à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, centro -
Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNPJ sob o ne 13.097.068/0001.-82, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará Dispensa Eletrônica, com cÍitério de julgamento MENOR PREçO, na hipótese do art.

75, inciso ll, nos termos da Lei ns 14.133/2021e demais legislação aplicável.

DATA DA SESSÃO DA DTSPUTA DE PREçOS: O3l05/202a
ENDEREçO ÉIETRONICO DA DISPUTA: w net.com.br
HORARIO DA FASE DE TANCES:09;00h às 15:00h

1. DO OEJETO

1.2. A contratação ocorrerá por um único ltem, conforme tabela constante abaixo

12.1, O item a seguir destina-se, exclusivamente, a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, na forma do art. 48, inciso I da Lei Complementar n.e 12312006, alterada pela l-ei Complementar n.e
t47l20t4.

ITEM DESCRIçÃO/ESPECTFTCAçÃO VALOR TOÍAI.

1 lserviço de vÍdeo Monitoramento em Íempo Real

com Íecnologia de Reconhecimento Fácil,
instalados no espaço multieventos com
disponibilizaçâo de câmeras em pontos
estratégicos com distância mínima de 50 metros
de uma para outra, para cobe.tura do circuito da

Diárias 02 Rs 18.ss8,94 Rs 37.117,88

lMicareta 2024 localizado na Avenida Simpliciano
Fernandes da Fonseca no Município de
Boquim/SE, com a5 especificações mínimas

igldas

1 UNIDADE - Gravadoí Digital lP

ull HD com lnteligência Anificial;
istema de gerenciamento e

ravação para no mínimo 16

âmeras lP com resolução em
pelo menos Full HD a 30 FPS por
anal; devêrá possuir resolução

de saÍda de video de no mínimo

QUANT
UNIOADE DE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO

avrso oE coNTRAÍÂçÃo oTRETA- DlsPE Sa EIEÍRÔ rcÂ N.t o4l202/t/PMB - MOI{TTORMETÍO POR VÍOEO - SErOR OE UC|TAçôE§ - PREFE|iURÂ MUNI
EoQUlM -PRÂçÀDBJO§E MARIA OE PAIVAM€LO. CEIITRO. CEP: 4t.:|60-00o. BoQurM/sE.

pÁGtrra N.i ,29

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da prôposta mais vantâjosa para a Contratação de
empresa especializada em serviço de MoNIToRAMENTO POR VíDEO EM TEMPO REAL COM TEcNoLoGtA DE
RECONHECIMEÍ{TO FACIAL a fim de atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer para a realização em comemoração da Micareta 2024 de Boquim/SE, de acordo com as especificações,
quantidades estimadas e condiçóes constântes neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
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1920 x 1080; deverá possuir
urso de reconhecimento facial.

nde poderá processar ao menos
16 imagens/segundo, possuir ao

enos 4 canais de vídeo para

mera lP; deverá possuir busca

de pelo menos 8 imagens
aclais simultâneas e poder

renciar ao menos 20 bancos de
ados com no minimo 200.000

magens faciaas no totalj incluso

1 UNIDADE - Gravador Oigital lP

ull HD com lnteligência Artiflcial;
istema de gerenciamento e

ravaÇão para no mínimo 32
meras lP com resolução em
o menos Full HD a 30 FPS por

ânâl; deverá possuir resolução
e saidà de vídeo de no mínimo

1920 x 1080; deverá possuir
recurso de reconhecimento facial,

nde poderá processar ao menos
imagens/segundo, possuir ao
enos 1 canal de vídeo para

nhecimento facial realizado

mera lP; poder gerenciar ao
nos 10 bancos de dados com

no mínimo 20.000 imagens faciai§
no total; incluso HD 4T8.

UNIDADES - Câmera lP fixa
interna/externa do tipo Eullêt;

possuir resolução no mínimo

nfravermelho do tipo LED de no
inimo 30 metros de distância

UNIDADES - Câmera Speed
Dome lP; deve possuir resolução
no minimo de 2MP (1920x1080);

eve possuir no mínimo zoom
ptico de ao menos 32X.

UNIDADES Câmerâ lP 5mp;

MP (2592x1944); deverá possuir
nte variÍocâl motorizada com

13,5mm; deverá possuir zoom
ptico de 5x; deverá pos5uir
etecção de face Captura de face
m metâdados (que pode ser

bida o5 vadotes com

HD 4T8

hêcimento facial realizado
lo gravador com qualquer

lo gravador com qualquer

2MP (1920x1080;

possuir resolução

istância focal entre 2,7 e

N.E O4I2024/PM8 - MONITORMENTO POR VÍOEO-SEÍOR OE LICITAçÕEs - PREFEITU
BOqUIM- PRAçÂ DRjOSE MARIA DE PAIVA ME[O. CENTRO. CEP:49.16o0trc. BOqUtM/sE.

pÁGtNA N.r 2/29

PAL D'avrso D€ coNrRAraçÃo DrREra- DrspENsa ELErRôNtcÁ
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1.2.2. O licitante que participar do item deverá ofertar a proposta, considerando que o valor unitário não deverá
ser maior que o fixado no item;

1.3. O critério de julgamento adotado será o menoÍ pÍeço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

lA, para seÍ feito o
Reconhecimento Facial)

I UN|DADE - Cabine de

Monitoramento Móvel mêdindo no
minimo 3x2 metros; climàtizàda
com ar-condicionado.

3 UNIDADES - Monitor de Vídeo
55" Led 4t(.

1 UNIDADE - Televisor 32" Led

FULL HD,

2 UNIDADES - Mesa controladora
para câmera PTZ do tipo speed
domej

L UNIDADE - Servldor de
Monitoramento; processàdoÍ similar
Xeono Silvêr 4314@ 2.4

GHz 16 núcleos, memória ram
16G8, 1 SSD 480sb, 3x HD 1tb
especifico parâ gravação de

lvídeo, 2x Porta de rede
1000Mbps, Windows setvet 2022.

lntel6

1 UNIDADE - Cliente de
Monitoramento; processador
CoreTM i7 7700, memoria
ram 16G8. Nvidia GTX 1660 6Gb
Ram com acelerâção por
hardware habilitada, SSD 960
GB, 1 Porta de rede 1000Mbps,
Windows 10 Pro 64bit.

similar lntel6

1 UNIDADE - Software de vídeo
monito.amento (VMS) que
gerencia de forma unificada
equipamentos de segurança
eletrônica, realizando reconhecimento facial,
contagem de pessoas, em no mínimo 8 canais de
suporte.

TOTAL ESTIMADO DO VAI,OR RS 37.1u,88

avtso oEcoNÍRAÍaçÃo DrREra- DrSpENsa ELErRÔÍ{rcÁ N.e o4l2024/pM8- MoNrroRMENTo poR vlDEo -sEroR Dr LtctraçÕEs
EOQUIM - PRAçÂORjOSE MARIAoE PAIVÁ MELO. CENTRO. CEP|49.360-000. BoQUIM/sE

pÁctNÂ N.e 3/29

- PREFEITURA MUNICIPAT OE

1.4. A disputa ocorrerá pelo valor unitário do ltem.

2. OA paRTrCrpAçÃO NA Dr§pÉ§§A EI' RôNICÂ .,. , .
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pRocEsso ADMtNtÍRATtvo N.e 2024.1104.035
2.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica do Licitanet,

disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br;

2.2. o Prestador de serviço é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônicâ, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuâis danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os Prestadores de Serviços:

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s)j

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurÍdica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro.ieto básico ou do projêto
executivo, ou emprêsa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrâtação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trâbalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e| empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da l-ei ne 6.404, de 15 de dezembro de 19762,
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dê trabalho infantil, por submissão de trâbalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

DIRETA- DISPETSÂ EIETRôI{ICÀ N-i IXl202'lPM8 - MO ITORMINTO PORVíOEO-SEÍOR DE U CITAçÔEs - PREFEIIURA
EOQUIM - PRÁçÂ DRTOSE MARIA DE PÂ|VA MEIO. CE TRO. CEp:49.I6GOOO. BOeU|M/S€

pÁGt a N.r4l29

DÉavrso oE coNTRAÍaçÃo
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2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea't" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
contÍolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.3'4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIB atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário); e

3. DO INGRESSO NA DISPE§SA EI,ETRÔNICA É CÂDASTRAMEÍiITO DA PROPOSTA INICIÂL

3.2' o Prestador de Serviços, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ã proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a datâ ê o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lêis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3,3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabâlhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependêntemente do percentuâl dê tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

AVISO OE CO IRAIÂçÃO OIREIA - OISPEN5A EIETRôI{ICÂ N.T O4l2024lPMO - MOI{IToRMENTo PoR víoEo . sEToR oÉ LICITAçóE5 - PREFEIÍU RÀ M UNIC
BOQUTM - P8AçÂ OS IOsE MAR|A DE pAtVA ME!O. CE ÍÂO. CEpr 49.36e00O. 6OQUtM/sE.

ZEUA!.! 5/2e

2.3.5. Sociedades cooperativas.

3.1. o ingresso do Prêstador de serviços na disputa da dispensa êletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar llsim" ou ttnãott em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçôes:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.9.2' Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 1"23, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

3.9.4' Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes
e verdadeiras;

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoâ com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em outras normas especÍficas;

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menoL a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7., XXXlll, da

Constituição;

4.1. A partir das 09:00 h (nove horas) da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os Prestadores de Serviços deverão encaminhar lances exclusivamente por
mêio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro-

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4'3. O Prestador de Serviços somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

4.3.1. O Prestador de Serviços poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertâdo e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

avtso DE coNrÂaraçÂo otREÍa - DrspENsa ELErRÔN|cÀ N.r n4l2024/pM8 - MoNtroRMENTo poR vÍDEo - sEÍoR DE uctraçôts - pRErElruRA MUNtctpaL DÊ

SOqUlM - PRAçÂ Oi JOSE MAilÂ DE PAIVÂ MELO. CENTRO. CEp:49.36G000. BOQUTM/SE.
pÁGtNA..5/29

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratâção Direta e seus anexos;

4, DA FÂSE DE tANCf§



sistema

4.6. Durante o procedimento, os Prestadores de Serviços serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do Prestador de SeÍviços.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às Empresas de
Pequeno Porte - EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Boquim, conforme determina a
Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e
a Lei Complementar n.p 747 de07 de agosto de 2014.

5'2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefÍcios concedidos às Microempresas - ME e
às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em certames licitatórios deste Município,
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3e da Lei Complementar nq 123 de 14
de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios
previstos na referida lei-

5.2.1.4 utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.s 123/2006 configura fraude ao
certame, sob pena de ser declarado inidÔneo para licitar e contratar com o Município de Boquim, nos termos das
SANÇÕES previstas.

5.3. As Microempresâs - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPB por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.4. Será assegurado como critério de desempate a preferência dê contratação para as Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

5.4.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada; 6.5. Parâ efe;to do disposto no aft. 44 e 45 da Lei Complementar ne 723/2006, ocorrendo o empate,
proceder-se-á conforme as disposições do item 9.18.

avlso oE coNTRATAçÃo DIREÍa - olsPE sÂELErRô rca N.e o4l2024/PMB - Mo rroRMENTo poR vÍDEo-sEroR DE LrctTAçôEs - pRErEtruRA MUN
BOQUIM-PRÂçA DRrOS€ MARIA oE PAIVA MEIO. CENTRo. cEp:49.360-000. SOeUtM/sE.

pÁGtNA N.e 229

DE

,tu:
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SETOR DE L|C|TAçõES

pRocEsso aDMtNtsTRATtvo N,e 2024.1104.035
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R§ 1,00 (um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

4.5. Caso o Prestador de Serviços não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO TRATAMENTO DIFERE§CIAOO ÀS.EMPBE§A§ EXQÚA'&ADAS COMO MICROEMPRESA - ME E EMPRE9A
DI PEQUENO POI'TE. EPP
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pRocEsso AoMtNtsTRATtvo N.e 2024.1104.035
5.6. Da Margem de Preferência - Nos termos da lei Municipal ne1034 de 25 de outubro de 2023, e,
justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedida
prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até
o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:

5.6.1'Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço;

5.6.2.A microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitâção, situação em
que será adjudlcado o objeto em seu favor;

5'6.3.Nâ hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte e equiparadas sediada
local ou regionalmente melhor classificada com base no item 5.6.2, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação do item 5.6.1, na ordem classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito;

5.6.4. No caso de equivalência dos valores âpresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte e
equiparadas sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

5.6.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:

5.6.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;

5'6.5.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, especificamente:
Lagarto, Estância, Pedrinhas, Arauá, Riachão do Dantas, Salgâdo e ltabaiâninha. Conforme dados geográficos,
fonte: https://boouim.se gov. brlsite/?alias=pmboouim&o= cidade&a=eeografia

5.6.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e equiparadas àquelas sediadas local ou
regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com vâlor até 10% acima do valor da melhor
propostâ para que se possa verificar a ocorrência dê eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência
previsto no item 5.6.1 deste Edital.

6. DO JULGAMÊNTO DAS PROPOSTAS DÉ PREçOs

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
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6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Prestador de Serviços que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
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6,2.2. A negociação poderá ser feita com os demais Prestadores de Serviços classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complêmentares, adequada ao último lance.

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de cuíos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à

proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, â contar da data de sua apresentação

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6,5.1. Contiver vícios insanáveis;

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6,5.5. Apresentar desconformidade com quâisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.6. Quando o Prestador de Serviços não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes parê

executar â contento o objeto, será considerada inexequível a propostâ de preços ou menor lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mÍnimos, exceto quando sê referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Prestador de Serviços,

para os quãis ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixâdos em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho viBentes

6.7.5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, parã que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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5'8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da proposta. A planilhâ
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;

6.8.2. considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuiçôes na Íorma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.9' Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no ob.ieto.

6.10' Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.12. Encerrada a ãnálise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de hêbilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

7.1. os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do Prestador de serviços mais
bem classificado da fâse de lances.

7'2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Prestador de Serviços detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especlalmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

al Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-Geral da União

c ra. ov. br/ceiss

c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7. DA HABILITAçÂO

bl Cadastro Nacional de Condenaçôes cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo conselho

Nacional de Justiça (w'ww.cnj.ius.br/improbidade_adm,/consultar requerido.php).

7.2.1, PaÍa a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a",
"b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-a pÍa pps.tcu.gov. br );
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7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Prestadora de Serviços e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidãde administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.3. Constatada a existência dê sanção, o Prestador de Serviços será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

7.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso, a documentação relacionada nos itens a seguic
para fins de habilitação:

7.3.1. HABTLTTAçÂO JURíD|CA

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no
Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos sociais e todas as suas alterações
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contrâtual em vigor, com as posteriores alterações,
se houver;

bl As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos
Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigori devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil,
acompanhados de prova da diretoria em exercÍcio;

cl As participantes, em se tÍatando de Sociedades por Açôes, deverão apÍesentar as publicações nos Diários
Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus
administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

el Pâra as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrâdo na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

f) RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia).

7.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

7.3.2. REGULARIDADE FISCAT E TRABATHISTA

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa.lurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrâtual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão
Unificada, conforme portâria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela PoÍtaria MF ne 443, de 17 de
outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
43 da Lei Complementar Ne 123, de 14 de dezembro de 2006;
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede da interessada,
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Comple-
mentar Ns 1"23, de 14 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantla do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de
Situação - CRF, emitida pelâ Caixa Econômica Federal

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de cer-
tidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452, de 10 de maio dê 1943.

7.3.3. QUALTFTCAçÃO sCOrÔrvrrCl e FTNANC€rRA

a) certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrâjudicial, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo
judicial eletrônico-PJE, a licitantê necessariâmente também precisa apresentar a certidão de distribuição pJE

falência, recuperação judicial ou recuperação extrâjudicial.

7.3.4. QUALTFTCAçÃO rÉCrrCA

a) Apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal,

Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
da presente licitação.

b) Certidão de Registro ou lnscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

ou Conselho Regional dos Técnicos lndustriais - cRl do domicílio ou sede da licitante, válida na datã de reconhe-

cimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação compatível com a execu-

ção da obra objeto do edital.

c) A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado ou certidões referente a serviços de
complexidade equivalente ou superior, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome
da licitante, devidamente registrâdos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho
Regional dos Técnicos lndustriais - CRT, do domicÍlio ou sede da licitante, onde conste no mínimo seÍviços exe-

cutados com as seguinte tecnologias: fibra ótica indoor/outdoor, câmeras ip com reconhecimento facial, grava-

dores ip com inteligência artificial e sistema vms.
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d) capacitação técnico profissional será feita mediante comprovação de a licitante possuir em seu quadro per-

manente, nâ data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou técnico com atribuições
para executar os serviços objeto deste certame, conforme Resolução do CONFEA np 218, de 2 de junho de 1973

ou Resolução do CFT Ne 074, de 05 de Julho de 2019, com apresentação de Certidão de Registro ou lnscrição de
Pessoa Física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional dos Técnicos lndus-

triais - CRT, detentor de atestados ou certidões referente a serviços de complexidade equivalente ou superior,

fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado em nome do profissional, devidâmentê registrados
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no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional dos Tecnicos lndustriais - CRT,

onde conste no mínimo serviços executados com as seguinte tecnologias: fibra ótica indoor/outdooç câmeras ip

com reconhecimento facial, gravadores ip com inteligência artificial e sistema vms.

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.5, somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.6. O Prestador de Serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.7. O Prestador de Serviços provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além

da aplicação das sanções cabíveis.

7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seia(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos

remanescentes.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o Prestador de Serviços que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o Prestador de Serviços não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

8. DA CONTRATAçÃO

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, paÍa assinar

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Cartâ

II
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7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Prestador de Serviços será habilitado.

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para quê seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar
da data de seu recebimento.

8.2.2. O pÍazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivâlente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administração.

8.3, O Aceite da Nota de Empênho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o

reconhecimento de que:

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e L38 da Lei ne

l4.l$/2f e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. O prazo de vigência da contratação seÍá alé 3Lh2l2O24 conforme previsão nos anexos a este Aviso de

Contratâção Direta.

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contrâtação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo Prestador de Serviços durante
a vigência do contrâto.

9.1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no TERMO DE REFERÊNClA.

10.1. O pagamento decorrente da contratação será empenhado pelo recurso da dotação orçamentária abaixo

especificada:

Unidade

OrçamentáÍia

Função

Progrâmática

Projeto

Atividade
Fonte de

Recurso

Elemento de

Despesa
Subelemento

1104 13.392.0004 2024 1500 33.90.39.00 99
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11.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP

11.2. No caso de todos os Prestadores de Serviços restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova dâta;

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

11.3. As providências dos subitens 71.2.7 e 77.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer Prestadores de Serviços interessados (procedimento deserto).

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos Prestadores de Serviços, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratâção Oireta, deverá ser atendido o prazo indicãdo pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

11.5. Caberá ao Prestador de Serviços acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciâ parâ fins de habilitação e classificação.

Âvrso oE coNTRAfaçÂo otREra - DrspÉNsÀ EIErRô rcÁ N.r o4l2024lpMB - Mo troBMENTo poR víoEo - sEÍoR oE LrcrÍaçõEs - pREFErrul4
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11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.10. Os Prestadores de Serviços assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pÍopostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico

12,13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

12.13,2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrâto;

Boquim/SE,26 de abril de 2024.

Gabriele Oliveira

e Contratação

Portaria ne 139/2024

Àvrso D E coMRATAçÀo orREra - DrspEr,rsÂ €tíRô{rca r{.t o4l2024lpMB - Mot{ÍoRMENTo poR úDEo - §EroR DE llcrÍaçóls - PREFEmJRÁ MUN tctpÂL oa
SOqUlM - PRÂçÁ DR TOSE M^RlÂ DE PÂ|VA Ít/lElo. CÉr{ÍRO. CEP: 49.360{00- SOQU|M/5E.
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ANEXO I - TERMO DÊ REFERENCIA

(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUEL|CADO JUNTAMENTE COM O AVTSO)

avrso DE coNTRATAçÂo DrREra-DrspEnsÀ ELErRô rcÁ Í{.r o4l2024/pMB - MotvÍoRMaNÍo poR víDEo - sEÍoR oE ucrÍaçóÉ5 - pREFarÍu iÂ M UNrct par oE
SOqUlM - PRÂçÂ ORTO'E MARIA DE PAIVA MELo. CENÍRo. cEP:49.160-0@. EOQUIM/5€.
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

MTNUTA Do rERMo DE coNTRATo DE pREsrAçÃo DE

SERV|çOS DE FIRMADO ENTRE O

ruuntcípro DE BoeutM/sE, poR rrureRuÉoto oa
SECRETARIAXXXXXXXX,EAEMPRESA

NOS TERMOS DO ARI
DA LEt N.s 14.133/2021.

Pelo presente instrumento de contrato celebrado entre o Município de Boquim, Estado de Sergipe, inscrito no

cNPJ sob o ns. L3.097.068/000L-82 representado por seu Prefeito, o 

-, 

por ora

denominado CONTRATANTE, tendo por outra parte a empresa

no C.N.PJ sob o ne estabelecida à Rua

inscrita regularmente

neste ato representada por

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de.
Termo de Referência.

, nas condições estabelecidas no

ITEM
DEscRrÇÃo/

EsPEcrFrcAÇÃo

UNIDADE DE

MEDIDA
QUANT. PREÇO ESTIMADO

7

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) O Edital de Licitação, â Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

c) A Proposta do Contratado; e

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2,1. O prazo de vi8ência da contrâtação é de contados do(a)

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 1,07 da lei n" L4.L33/2021.

......, prorrogável

avrso DEcoNTRATAçÂo DTRETA - DrspENsa €LgTRôtt rca N.e o4l2024/pMg - MottToRMErÍo poR vÍoEo-s[ÍoR oE LtcrÍaçóEs - PREFETTURA MUNrcrpar DE

BO{lUlM - PRAçÁ DRIOSE M^RIA DE P IVA MELO. CEMTRO. CEP|49.36G00O. BOQUIM/SE,
pÁGtita N.e 18/29

seu _ o senhor _, portador do RG ne _SSP/SE e CPF ne _
residente e domiciliado à 

- 

por ora denominada CONTRATADA. têm entre si o presente

CONTRATO, celebrado com o amparo do Art. 75, _ da Lei ne. 14.133, de O7/O4/202L, decorrente da Dispensa

de Licitação n.e J2O24, mediânte as cláusulas e condições seguintes:

cúusurA PRIMEIRA - oo oBJETO (art..92, r e flI

1.2. Objeto da contratação:

cúusurA SEGUNDÂ - DA uGÊNcÍA E pRonRo6ÂçÂo
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condlcionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o contratado.

3.1. O regime dê execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

-

4,1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

-

5.1. PREçO

5.1.1. O valor unitário da contratação e de RS .......... (.....), perfazendo o valor total de RS ....... (....)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.2. FORMA OE PAGAMENTO

5.2.1. Conforme estipulado no Termo de Referência

5.3.1. Conforme estipulado no Termo de Referência.

5.4. CONDTçõEs DE PAGAMENTO

5.4.1. Conforme estipulado no Termo de Referência

n
6.1. Conforme estipulado no Termo de Referência

7.1. Conforme estipulado no Termo de Referência

-

avrso DE coNÍnaTAçÂo olREra- DllPÉNsÂ ELErRÔ lcÁ N.r o4/2024/PMB - MoNtroRMENTo poR vÍoEo-sEron DE tl ctÍaçôEs - pREfEtruRA MUNtclpaL DÉ
SOQUIM - PRÀçÁ DR1056 M^Rl^ DE PAIVA MEIO. CEI{TRO. CEP|49.360-000_ EOQU|M/SE.

PÁGt A t{.. 19/29

cúusulA TERCETRA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E 6E§TÃO CONTRAÍUA|S {art. 92, tV V[ e XV ]

CúUSUTA QUARTA - DA

cúusutA qutfrtTÂ - Do PAGAMENTo (art.92,Velrl!

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

cúusur.A sErÍA - Do REÀrusrE (aÉ. 92, v)

cúusurA sÉnMA - DAs OBR|GAçÕE§ DO CONÍ8l{rAt\|TE (art. 92, X, Xl e XIV)

cúusurA oTTAVA - DÂ5 osRtcAçõES DO COÍ{TR TÂDO (arr 92, XtV, XVt e XV )
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8.1. Conforme estipulado no Termo de Referência

cúusurÂ NoNA - DAs oER|GAçôES PERTTNENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

9.2. os dados obtidos somente poderão ser utilizados parâ as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e soment€

enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
dêcorrentes da LGPD

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratânte, prorrogável .iustificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, â fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

avrso DE coNTRÁÍaçÃo DrREÍa - DrsPENsa EtíRôNrcÁ N.r o4l2o24lpMa - Moi(ToRMEnTo poR víDEo - sEToR DE uctÍaçô€s - pRErEtruRA MUNlctpÂL oE
BOQUIM-PRÁçA DRJOSE MARIADE PAIVA ME[O. CENTRo. CEP:49.36e000. EOQu|M/SE.

pÁGtla .e 2ol29

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da prêsente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9'8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridâde competente, em especial a ANPD por meio de opiniões tecnicas ou
recomendações, editadas na formâ da LGPD.

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

10.1. Não haverá exigência de gaÍantia contratual da execução.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b! der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e| não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

kl praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

ll praticar ãto lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

avrso DE coNTRÁTAçÃo DTRETA- DlspEt{sa ErErRô tca N., o4l2024/pMB - MoNrrgRMENTo poR vÍoEo- sEroR oE LrctÍaçóEs- pREFErruRÂ MUNIctpar oE
EOQUIM-PÂÀçA DRIOSE MARIA DE PAM MELO. Ctr{TRO. CEP|49.36e00o. BoQUIM/sE.

PÁGtNA N.-.21129

cúusurA DÉcrMA - DA oARANTTA OE EXECUçÃO (aÍr. 92, X[ e Xfi)

cúusuLA DÉctMA PR|ME|RA - DAS TNFRAçÔES t SAflçó[§ ADMINTSTRATTVAS (art. 92, XtV)
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11.2. As regras acêrca das sãnções são as estabelecidas no Termo de Referência

12,1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2' A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaÍá rescisão se não
restrintir sua capacidade de concluir o contrato.

L2.2.2.L. Se a operação implicar mudânça da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo âditivo
para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas.

-

Unidade

Orçamentária

Função

Protramática
Projeto

Atividade
Fonte de

Recurso

Elemento de

Despesa
Subelemento

13.2. Os recursos orçamentiirios para atender a despesa de exercício futuro serão alocadas no exercício
correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar no

r 0l/2000.

avrso DE coNÍRÂTAçÂo DrREra- DrspEN5Â EtEÍRôl{tcÂ N.e04l2024/pMa- Mott[oRMENTo poR vÍDEo- sÍoR DE LtclÍaçóEs - pREFEtÍu RA Mutvctpal DE
BOQUIM - PRÂçA ORIOSE MARIÂDE PAIVA MELO. CENTRO, CEP:49.360.000, 8OQUIM/sE.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA g(TrNçÃO COÍraTRÂrUÀt (art. 92, XtX)

cúusurA DÉcrMA TÊRCEtRA - DA DOTAçÂO ORçAMENúRn {3rt. 92, V I}

13.1' As despesas decorrentes da pÍesente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotação
abaixo discriminada:

cúu§uLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (arL 92, m)
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTÊ, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133, de

2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõês contidas na Lei ns 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrâtos.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de
2021.

15,2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do têrmo de contrato.

15,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 202L.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas

na Lei ne 14.133/21.

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Boquim/SE, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o
seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art.92, §ls da tei np 74.733127.

E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias de igual teor, para que

possa surtir os efeitos jurídicos.

Boquim/SE, _ de de 20XX.

PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME: CP F:

NOME: CPF:

avtso o€ coNTRATAçÃo otiEra- orsPtNsa ELEÍRôr{rcÂ N.r o4l2024lpüa - MoltnoRMENfo poR vloEo - sEÍoR oE rrcrÍaçóEs - PREFEIÍURÁ MuNrctpar oG
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CúUSUTA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERÁçÕEs

CúUSULA oÉcIMA SEXÍA - DA PUBUCAçÃO

CúUSULA DÉqMA sÉnMA - Do FoRo
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TERMO DE REFERENCIA

Boquim (SE), 05 de abril de 2024
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§ECRETARIÀ MUNICIPAL DE F,DUCÀÇÀO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1 .l . O presente Termo de Referência tem como objeto abertura de DISPENSA ELETR NICA
para contratação de empresa especializada em serviço de MONITORAMENTO POR VÍDEO EM
TEMPO REAL COM TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO FACIAL a fim de atender

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer para a realizaçâo em

comemoração da Micareta 2024 de Boquim/SE de acordo com as especificações, quantidades

estimadas e condições constantes neste termo.

2. CONDICÔTSCBNAISDACONTRATAÇÃO

Serviço de Monitoramento oor Vídeo em Temoo Real com Reconhecimento Facial de nos termos

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1. DEFINICÃO DO OBJETO

Rs 18.558,94 R$ 37.1 17,88I

Serviço de vídeo Monitoramento em
Tempo Real com Tecnologia de
Reconhecimento Fácil, instalados no
espaço multieventos com
disponibilização de câmeras em
pontos estratégicos com distrância

mínima de 50 metros de uma para
outra, para cobertura do circuito da
Micareta 2024 localizado na
Avenida Simpliciano Femandes da
Fonseca no Município de
Boquim/SE, com as especificações
mínimas exigidas:

I UMDADE - Gravador Digital IP
Full HD com lnteligência Artificial;
Sistema de gerenciamento e
gravação para no mínimo l6
câmeras lP com resolução em
pelo menos Full HD a 30 FPS por
canal; deverá possuir resolução
de saída de vídeo de no mínimo
1920 x 1080; deverá possuir
recurso de recoúecimento facial,
onde poderá processaÍ ao menos
l6 imagens/segundo, possuir ao
menos 4 canais de vídeo para
recoúecimento facial realizado
pelo gravador com qualquer

Diárias 02

TERMO DE REFERENCIA

N' DESCRTÇÃO til\t QUANT.
VALOR

UNTTÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(RS)
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câmera IP; deverá possuir busca
IA de pelo menos 8 imagens
faciais simultâneas e poder
gerenciar ao menos 20 bancos de
dados com no mínimo 200.000
imagens faciais no total; incluso
HD 4TB.

I UNIDADE - Gravador Digital IP
Full HD com Inteligência Artificial;
Sistema de gerenciamento e

gravação para no mínimo 32
câmeras IP com resolução em
pelo menos Full HD a 30 FPS por
canal; deverá possuir resolução
de saída de vídeo de no mínimo
1920 x 1080; deverá possuir
recurso de reconhecimento facial,
onde poderá processaÍ ao menos
4 imagens/segundo, possuir ao
menos 1 canal de video para
reconhecimento faciaI realizado
pelo gravador com qualquer
câmera IP; poder gerenciar ao
menos l0 bancos de dados com
no mínimo 20.000 imagens faciais
no total; incluso HD 4TB.

40 UNIDADES - Câmera IP Íixa
intema/extema do tipo Bullet;
deve possuir resoluçào no mínimo
de 2MP (1920x1080;
infravermelho do tipo LED de no
mínimo 30 metos de distáncia.

4 UNIDADES - Câmera Speed
Dome IP; deve possuir resolução
no mínimo de 2MP (1920x 1080);
deve possuir no mínimo zoom
óptico de ao menos 32X.

4 UNIDADES - Câmera IP 5mp;
Deverá possuir resolução
5MP (2592x 1944)l deverá possuir
lente varifocal motorizada com
distiância focal entre 2,7 e
l3,5mm; deverá possuir zoom

ico de 5x; deveni sulr
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detecção de face Captura de face
com metadados (que pode ser
recebida pelos gravadores com
IA, para ser feito o
Recoúecimento Facial).

I UNIDADE - Cabine de
Monitorâmento Móvel medindo no
mínimo 3x2 metros; climatizada
com ar-condicionado.

3 UNIDADES - Monitor de Vídeo
55" Led 4K.

I UNIDADE - Televisor 32" Led
FULL HD.

2 TJNIDADES - Mesa controladora
para câmera PTZ do tipo speed

dome;

I IINIDADE - Servidor de
Monitoramento; processador similar
Intel@ Xeon@ Silver 4314@ 2.4
GHz 16 núcleos, memória ram
l6GB, I SSD 480gb,3x HD ltb
especifico para gravação de
vídeo, 2x PoÍa de rede
l000Mbps, Windows server 2022.

I UNIDADE - Software de vídeo
monitoramento (VMS) que
gerencia de forma unificada
equipamentos de segurança
eletrônica, realizando
reconhecimento facial,
contagem de pessoas, em no mínimo
8 canais de

I UNIDADE - Cliente de
Monitoramento; processador similar
Intel@ CoreTM i7 7700, memoria
ram lóGB, Nvidia GTX 1660 6Gb
Ram com aceleração por
hardware habilitada, SSD 960
GB, I Porta de rede l000Mbps,
Windows 10 Pro 64bit.

TOTAL R$ 37.117.88
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2.1. O objeto desta conEatação não se enquadra çomo sendo de bem de luxo, conforme Decreto

no 10.8 18, de 27 de setembro de 2021 .

2.2. Quanto a vigência contratual produziní efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas

partes, desde que não ultrapasse o exercício Íinanceiro.

2.3. O custo estimado total da contratação e de R$ 37.117,88 (trinta e sete mil, cento e dezessete

e oitenta e oito centavos), conforme custos unitrírios apostos na tabela acima.

2.4. O conffato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

3. F-UNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NICESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.I . A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021 .

3.2. Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em

vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de

modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais

praticadas no mercado.

3.3. Os serviços buscam atender uma estrutura de qualidade e excelência contemplada nos eventos

flaz-se imprescindível prover os referidos locais com profissionais e equipamentos capacitados para a

atividade em questÍlo, buscando o registro de monitoramento nos dias de realização do evento no

município.

4.1 . A Preleitura Municipal de Boquim, juntamente com a Secretaria de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, tem como missão planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível

locaUmunicipal em consonância com princípios determinados pela Constituição Federal de 1988,

buscando excelência nas ações direcionadas à integralidade.

4.2. No contexto, a promoção da segurança é uma prioridade dos participantes e foliões por meio

de um sistema de monitoramento por vídeo em tempo real com recoúecimento facial emerge como

uma medida indispensável. Este sistema oferece uma ferramenta eficaz para prevenir e responder a

incidentes, garantindo a proteção dos participantes durante a realização da Micareta nos dias I I e l2
de maio, conforme Calendário de eventos 2024 promovidos pela Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer de Boquim/SE.

4.3. O reconhecimento facial permite a identificação rápida e precisa de pessoas suspeitas ou em

situação de risco, possibilitando uma Íesposta imediata por parte das autoridades competentes. A
integração deste sistema com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Sergipe/SSP-SE e as

forças policiais locais fortalece ainda mais a capacidade de resposta em situações de emergência,

garantindo a tranquilidade e a ordem pública.

4.4. Além de promover a segurança dos participantes, o monitoramento por vídeo em tempo real

proporciona uma supervisão abrangente de todas as áreas de interesse durante os eventos,

contribuindo para a eficiência na gest?io e organização das atividades.

4. JUSTIFICATIvA DOS SERVICOS
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4.5. Diante do exposto, a contraÍação dos serviços de MONITORAMENTO POR VIDEO EM
TEMPO REAL COM RECONHECIMENTO FACIAL representa um investimento essencial

para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Boquim/SE. Esta iniciativa não

apenas reforça o compromisso com a segurança pública, mas também demonstra a capacidade de

trabalho conjunto entre as instituições públicas em prol do interesse coletivo e do bem-estar dos

participantes e foliões durante a realização da Micareta 2024.

5, REOUISITOS DA CONTRATACÃO

5.1. Trata-se de serviço a ser contratâdo mediante Dispensa Eletrônicq nos termos da Lei no

14.13312021 e corroborando com o Decreto Municipal 56/2024.

5.2. Os serviços se referem ao serviço de MONITORAMENTO POR VÍDEO EM TEMPO
REAL COM RECONIIECIMENTO FACIALT conforme o calendário festivo do município.

5.3. A Empresa devení proceder com a instalação e implementação de uma estação de trabalho

instalada no Multieventos, para monitoramento junto as Forças Policiais, para funcionamento nos

dias I I e 12 de maio de 2024 durante toda a programação da Micareta.

5.4. Os serviços devem incluir o uso de tecnologia avançada de reconhecimento facial, capaz de

identificar de forma fidedigna os indivíduos com precisão e rapidez, mesmo em condições de

iluminação variável mesmo em aglomerações.

5.5. Deve ser realizado um estudo prévio para determinar os locais estratégicos de instalação das

câmeras de segurança" garantindo uma cobertura abrangente de todas as iheas de interesse do local

do evento.

5.6. Os serviços devem oferecer monitoramento contínuo em tempo real das imagens capturadas

pelas câmeras de segurança, possibititando uma resposta imediata a qualquer situação de emergência

que possa surgir duante o evento.

5.7. Garantir a CONTRATANTE a preservação e disponibilização das imagens por um período

mínimo de (01) um ano.

5.8. Fornecer backup das imagens em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização do evento.

5.9. O contrato deve incluir um plano de assistência tecnica para garantir o frmcionamento

contínuo e eficaz dos equipamentos de monitoramento, conforme exigido por lei.

5.10. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no

8.078, de I l/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

5.1 I . A empresa prestadora dos serviços será responsável pela substituição, troca ou reposição dos

equipamentos e/ou materiais que porventura apresentarem defeitos e/ou danificados de forma

imediata.

5.12. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional.
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5.13. A empresa contratada deve fomecer tÍeinamento adequado para os operadores responsáveis

pelo monitoramento dos sistemas, garantindo sua capacidade de utilizar as tecnologias de forma

eficiente e responder de maneira adequada a situações de emergência.

5.14. Os serviços devem estar em conformidade com as regulamentações de privacidade de dados

vigentes, garantindo a proteção das informações pessoais dos participantes dos eventos.

5.15. A empresa contÍatada deve fomecer uma cabine móvel, para que seja instalado em um

ambiente de fácil acesso para monitoramento em vídeo.

5.t6. A empÍesa contratada deverá cumprir os requisitos Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal,

Social e Trabalhista e Habilitação Econômico-Financeira, além das qualificações técnicas e demais

documentos complementares.

6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada por I (um) ou mais Íiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7'da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.5. O fiscal do contrato sení auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de contÍole

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a pÍestâção do serviço

e/ou fomecimento do bem para Íepresentá-lo na execução do contrato.

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento pelo contratante.

6.9. Somente o contratâdo será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

6. I 0. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

6. DA EXECUCÂO. GESTÃO E FISCALIZACÃO DOCONTRATO
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7. CRITERIOS DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a paÍir do atesto do

efetivo recebimento dos produtos apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente de sua titularidade, indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contÍatante atestar a execução do objeto do contrato.

'1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, tais como:

a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional.

b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede

da interessada.

c) Comprovar a regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS:

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I 
o de maio de 1943.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, aind4 circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo, obrigação frnanceira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comp.oração da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancriria

para pagamenÍo.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratâda, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, parâ que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

'1.'7. Persistindo a irregularidade, a contratânte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

confatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

7.8. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributríLria prevista na legislação aplicável.

7.9. Deverá ser pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma

taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços com a alíquota de

1,5% (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edihcações, inclusive perante o re8istÍo

de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2o do art. l2l da Lei 14.13312021 .
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partir do primeiro mês de execução, conforme art. 166 da Lei Municipal n'851/2018 e pelo Decreto

Municipal n" 26612019.

8, FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DO FORNECEDOR

9.1. A contratação deverá se dar através de DISPENSA ELETRÔNICA, por se tratar de bens e

servlços comuns.

9.2. O critério de julgamento de fomecedor será obtido aravés do MENOR PREÇO por item

10, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACÃO

10. I . O valor estimado para contratação será de R$ 37.1 17,88 (trinta e sete mil, cento e dezessete e

oitenta e oito centavos).

11. DAADEQUAÇÀO ORÇAMENTÁÀIA

11.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instmmento hábil.

ELEMENTO DE DESPESA

Unidade Gestorâ Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Classifi cação Econômica 3.3.9.0.39.0000

Projeto 2024 - lncentivo a Manifestações Culturais e Artísticas

Fonte 1500-0000

,12. DAS OBRIGACOES DO CONTRATAI-TE

12.1. São obrigações da cotrtrâtsnte:

12.2. Proporcionar a Contratada as condições indispensáveis ao cumprimento do objeto.

12.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços a serem prestados

provisoriamente com as especificações constantes do conúato e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defrnitivo;

12,4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o objeto da contratação.

12.5. Comunicar formalmente a Contratada qualquer falha verificada no cumprimento da execução

contratual.

12.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

12.7. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
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qualqueÍ dano causado a terceiÍos em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

pÍepostos ou subordinados

12,9. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

í3 RI A l) NTRATADO E DAS VEDA Õe

13.1. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução deste contrato;

13,2. Realizar um estudo prévio para determinar a extensão de instalação das câmeras de segurança

abrangendo todo local em que ocorrerá a realização do evento, conforme estabelecido no

Planejamento Estratégico de Segurança, determinado pela Comissão de Eventos do município.

13.3. Os equipamentos de segurança deverão ser instalados e previamente testados até l0 dias antes

do início do evento e retirados em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização do evento.

13.4. Incluir o uso de tecnologia avançada de recoúecimento facial, compatíveis aos sistemas da

Secretaria de Segurança Pública de Sergipe-SSP/SE , capaz de identificar indivíduos com precisão e

rapidez.

13.5. Oferecer um plano de assistência técnica para garantir o funcionamento contínuo e eficaz dos

equipamentos de monitoramento, conforme exigido pelas legislaçôes vigentes.

13.6. Proporcionar um monitoramento contínuo em tempo real das imagens capturadas pelas

câmeras de seguranç4 possibilitando uma resposta imediata a qualquer situação de emergência que

possa surgir durante o evento.

13.7. Garantir a preservação e disponibilização das imagens conforme estabelecido nas cláusulas

contratuais.

13.8. Fornecer o backup em aÍé 24 (vinte e quatro) horas após o evento, do conteúdo gravado, em

formato digital determinado pela Contratante, disponibilizado em arrnazenamento remoto (nuvem)

ou entregues presencialmente através de pen-drive ou equipamento equivalente por conexão USB;

13.9. O prestador de serviço deverá desempenhar seu trabalho, conforme estabelecido no Edital e

Termo de referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as

demais despesas necessárias.

13.10. Dar plena garantia sobre a qualidade do serviço, prestados por no mínimo I 2 (doze) meses.

l3.l l. Responsabilizar-se pela entrega das mesmas em conformidade com o especiÍicado no Edital.

13,12. Proceder o fomecimento do serviço imediato, a partiÍ do recebimento da Ordem de

compra/Nota de Empeúo.

13.13, Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos paril o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.

13.14. Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado, assumindo a responsabilidade

pelos encargos fiscais e comerciais resultante desta contratação.
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13,15. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto

contratado, devendo estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-

de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais

despesas necess:irias à perfeita entrega do objeto.

f3.f6. A contratada deverá comprovaÍ, através de declarações ou outro documento justificável, que

não esú impedida de contratar com a Administração Pública.

13.17. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na ocasião da contratação.

13.18. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

13.19. Fornece uma cabine móvel que possa ter fácil acesso e instalação pratica.

13.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.

13.21. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

12.1 E expressamente vedado ao contratado:

12.1.1. Subcontratar ou sub-rogar (ceder ou transferir) lotal ou parcialmente a contratâção.

14. DA OUALIFICACÃO JURÍDICA, FIS TRABALHISTA. FINANCEIRA E

14.1. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade

das informaçôes prestâdas, na forma da lei;

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de l8 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz (Lei 9.854199);

c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

13.2. Relativa Habilitação Jurídica

a) As paÍicipantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e

todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em

vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) As participantes, em se mtando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos

Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de

Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRÂTACÃO
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c) As participantes, em se tÍatando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicaçÔes nos

Dirírios Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de

eleição de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresiirias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus adminishadores;

13.3. Retativos à Regulamentação Fiscal' Social e Trabalhista

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda

Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela

Portaria MF no 443, de I 7 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art.43 da Lei Complementar N' 123, de l4 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FCTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidâo negativa" nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.

13.4. Relativos à Capacidade Econômica Financeira

a) Ceúidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos

no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar

a certidão de distribuição PJE falência" recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

13.5. Relativo à Capacidade Tecnica

a) Apresentar atestado(s) de Capacidade Tecnica da Licitante, emitido por entidade da

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e pr.vos com o objeto da presente licitação.



b) Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou Conselho Regional dos Tecnicos Industriais - CRT, do domicilio ou sede da

licitante, válida na data de recoúecimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste

a área de atuação compatível com a execução da obra objeto do edital.

c) A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado ou certidões referente a

serviços de complexidade equivalente ou superior, fomecidos por pessoasjurídicas de direito público

ou privado em nome da licitante, devidamente devidamente registrados no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT , do

domicílio ou sede da licitante, onde conste no mínimo serviços executados com as seguinte

tecnologias: Íibra ótica indoor/outdoor, câmeras ip com reconhecimento facial, gravadores ip com

inteligência artificial e sistema vms.

d) capacitação técnico profissional será feita mediante comprovação de a licitante possuir em seu

quadro permanente, na data prevista para enfega da proposta, profissional de nível superior ou

técnico com atribuições para executar os serviços objeto deste certame, conforme Resolução do

CONFEA no 218, de 2 de juúo de 1973 ou Resolução do CFT N" 074, de 05 de Julho de 2019, com

apresentação de Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Física no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional dos Técnicos lndustriais CRT , detentor

de atestados ou ceÍidões referente a serviços de complexidade equivalente ou superior, fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome do profissional, devidamente registrados

no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA ou Conselho Regional dos Técnicos

lndustriais CRT, onde conste no mínimo serviços executados com as seguinte tecnologias: fibra

ótica indoor/outdoor, câmeras ip com recoúecimento facial, gravadores ip com inteligência artificial

e sistema vms.

14.4. Quanto a vigência contratual produzirá efeitos até o tota[ cumprimento das obrigações pelas

partes, desde que não ultrapasse o exercício financeiro.

I 4.5. Os equipamentos deverão ser instalados até 24 (vinte e quatro horas) antes do inicio do evento

e retirados até 24 (vinte e quatro) horas do final do evento, conforme indicado na Ordem de Serviço.

,I5. DO REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a partir da

data do orçamento estimado.

15.2. O valor do contrato será Íixo e irreajusüivel, porém podenl ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite da

propostâ apresentada, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por

base a data da apresentação da proposta.

15.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a

eventos fisicos realizados a partir do l' (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do I 2'
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e

de acordo com a vigência do contrato.
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14. DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA



ESTADO DE SERGIPE
PRDFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

SECRETARIÀ MLI}IICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTTIRÂ, ESPORTE E LAZER

15.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo periodo de 0l (um) ano, sem reajuste

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

15.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, lnciso II, Alinea 4 da Lei 14.13312021 ,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

15.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

ajusta remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

16. DAS SANCÔES ADMINISTRATIV AS

16.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações'
previstas na Lei 14.13312021z

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que çause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a conratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fiaudar a licitâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

16.2. SerÍlo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - adveÍência;

II - multa;

Ittl,,
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16.2.1. Na aplicação das sanções serâo considerados:

I - a natureza e a gravidade da infiação cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infraçil,o

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, IIl, IV, V, VI e Vll do caput do art. 155 da Lei

14.13312021, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal,

pelo prazo de 3 (três) anos.

16.2.7 . A sanção estabelecida no inciso IV do item 1ó.2 deste termo será precedida de análise jurídica

e observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva do prefeito municipal.

16.2.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e IV do item 16.2 deste termo, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia contratual estabelecidq quando houver, ou por meio de cobrança judicial.

16.2. 10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.2. I 1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa

do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimação.

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item I 6.2 Requererá a instauração

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimani o contratado para, no

IÍl - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentaÍ defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

Boquim (SE), 05 de abril de 2024.

CLEIDENAIDE FERREIRA SILVA
Sccretiíria dc Municipal dc Educação, Cullura" Esporte e l,azer.

-2.2,-< f---- f- ,/(- )>')1.*
CARLOS IRAN PEREIRA LIMA STLVA
Chefe de Divisão - Coordenador de Eventos
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